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DECRETO Nº 1.758, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Alteram-se os Artigos 1º e 3º
do Decreto nº 1.218, de 09 de
outubro de 2020, e dá outras
providências.”

ANTONIO  CARLOS  MANGINI,  Prefeito  do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
especialmente  pelo  artigo  85,  inciso  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo (PA-
e)  de  nº  1831/2024,  que  trata  de  pedido  de
prorrogação do prazo constante no Decreto de nº
1.218/2020;

CONSIDERANDO a necessidade de finalização das
obras  de  infraestrutura,  conforme  artigo  3º  do
Decreto de nº 1.218/2020.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º do Decreto nº 1218, de

09 de outubro de 2020, que passará a vigorar com seguinte
redação:

“Art.  1º.  Fica  revalidada,  por  24  (vinte  e  quatro)
meses, contados a partir da data de 12 de março de 2024,
a Certidão de Aprovação nº 158/2020, referente ao Projeto
de  Loteamento  Industrial,  ainda  sem  denominação,  de
propriedade de Luiz Carlos Fleury de Toledo, inscrito no
CPF/MF sob nº 132.767.278-20, e Maria Elizabeth Costa de
Toledo,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  028.200.298-76,
localizado  na  Marginal  Direita  (oeste)  da  Rodovia  Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto (SP-300), km 80,94 – Bairro
Pinhal, Município e Comarca de Cabreúva, Estado de São
Paulo, objeto da matrícula nº 2.374 do Cartório de Registro
de imóveis de Cabreúva-SP”.

Art.  2º.  O Art.  3º  do  Decreto  nº  1.218,  de  09 de
outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º.  O  proprietário/empreendedor  deverá
executar,  às  suas  expensas,  num  prazo  de  12  (doze)
meses, prorrogável uma única vez e por igual período, a
partir da data constante no “caput” do Art. 1º ou quando da
emissão  de  nova  licença  de  instalação,  conforme
cronograma  já  apresentado,  as  seguintes  obras  de
infraestrutura:

(…)”
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 27 de

março de 2024.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Arquivado em pasta própria e publicado no local de

costume. Setor de Expediente da Prefeitura de Cabreúva,
em 27 de março de 2024.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES

Agente Jurídico do Município de Cabreúva
...........................................................................................................
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A Prefeitura de Cabreúva, por meio da SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, 

em cumprimento ao disposto na LEI COMPLEMENTAR 414/2018 Art. 17°, e em 

conformidade com a LEI COMPLEMENTAR 107/1995 Art. 16º, 19º e 120º, 

informa aos contribuintes abaixo relacionados para cumprimento das 

NOTIFICAÇÕES, AUTO DE INFRAÇÃO e EMBARGO DE OBRA enviadas 

anteriormente por meio de correspondências registradas não recebidas em mãos 

próprias pelo destinatário.   

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO: 007996. 

LOTE: 26 - QUADRA: UN 

LOTEAMENTO: JARDIM SANTANA. 

BAIRRO: NOVA CABREUVA- AVENIDA VEREADOR DURVAL AMIRAT. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: DECIO DO VALE. 

AR: OV 872 422 416 BR. 

IRREGULARIDADE: descumprimento de auto n° 008052, falta de limpeza, capina e 

desinfecção, contrariando o disposto no Artigo 13°da Lei Complementar n° 414/2018, 

assim sendo, aplico multa de R$ 1.206,66 e 10 dias para defesa ou impugnação de 

acordo com a legislação vigente, devendo a defesa ser protocolada junto a Prefeitura. 

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO: 007981. 

LOTE: 20- QUADRA: D. 

LOTEAMENTO: VALE VERDE. 

BAIRRO: BARRINHA- RUA DAS CANDEIAS. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: MANOEL DOMINGOS DANTAS E OUTRA. 

AR: OV 872 420 928 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de calçada/ passeio não pavimentado, contrariando o 

disposto no Artigo 11° da Lei Complementar n°414/2018, assim sendo, estipula- se o 

prazo de 30 dias para o cumprimento desta, e 10 dias para defesa ou impugnação de 

acordo com a legislação vigente, devendo a defesa ser protocolada junto a Prefeitura. 

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO: 007980. 

LOTE: 21- QUADRA: D. 

LOTEAMENTO: VALE VERDE. 

BAIRRO: BARRINHA- RUA DAS CANDEIAS x RUA JASMIM. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: ANTONIO APARECIDO SILVEIRA. 

AR: OV 872 420 931 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de calçada/ passeio não pavimentado, contrariando o 

disposto no Artigo 11° da Lei Complementar n°414/2018, assim sendo, estipula- se o 

prazo de 30 dias para o cumprimento desta, e 10 dias para defesa ou impugnação de 

acordo com a legislação vigente, devendo a defesa ser protocolada junto a Prefeitura. 

 

 

 

Notificações
Notificações
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AUTO DE NOTIFICAÇÃO: 008072. 

LOTE: 14- QUADRA: A. 

LOTEAMENTO: FLOR DE IPÊ. 

BAIRRO: JACARÉ- RUA GLAUCIO SILVIO CARDOSO. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: FLOR DE IPÊ EMPREENDIMENTOS IMOB. E 

CONST. LTDA. 

AR: OV 872 421 398 BR. 

IRREGULARIDADE: falta de limpeza, capina e desinfecção, contrariando o disposto no 

Artigo 13°da Lei Complementar n° 414/2018, assim sendo, estipula- se o prazo de 15 

dias para o cumprimento desta, e 10 dias para defesa ou impugnação de acordo com a 

legislação vigente, devendo a defesa ser protocolada junto a Prefeitura. 

 

 

AUTO DE NOTIFICAÇÃO: 007982. 

LOTE: B-17- QUADRA: D. 

LOTEAMENTO: VALE VERDE. 

BAIRRO: BARRINHA- RUA DAS CANDEIAS. 

PROPRIETARIO/COMPROMISSÁRIO: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA. 

AR: OV 872 420 914 BR. 

IRREGULARIDADE: Obras de edificação sem alvará, obra sem placa de responsável 

técnico, contrariando o disposto no Artigo 2° e 5° da Lei Complementar n°414/2018, 

estipula-se o prazo de 5 dias para cumprimento e 10 dias para defesa ou impugnação 

de acordo com a legislação vigente, devendo a defesa ser protocolada junto a Prefeitura. 
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Conselho Municipal de SaúdeConselho Municipal de Saúde
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